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pelo Decreto -Lei n.º 142/2015, de 31 de julho, sendo -lhe devida a remu-
neração correspondente ao novo posto a partir da data da assinatura do 
presente ato de promoção, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR.

31 de dezembro de 2018. — O Diretor do Pessoal, Eurico Fernando 
Justino Craveiro, Major -General.

311993682 

 Despacho n.º 1140/2019

Artigo único
1 — Ao abrigo da Subdelegação do Comandante do Pessoal da Força 

Aérea, conferida pelo Despacho n.º 4338/2018, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 84, de 02 de maio e da alínea d) do n.º 1 do 
artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, observando o 
efetivo autorizado pelo Decreto -Lei n.º 7/2018, de 9 de fevereiro, e após 
obtido o despacho prévio favorável, previsto no n.º 9 do artigo 18.º da 
Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, produzido pelo Ministro da De-
fesa Nacional, conforme Ofício do seu Gabinete n.º 4815/CG, de 28 de 
novembro de 2018, pelo Secretário de Estado do Orçamento, conforme 
seu Despacho 1825/22018/SEO, de 23 de novembro de 2018 e pela 
Secretária de Estado da Administração e do Emprego Público, conforme 
seu Despacho n.º 1247/2018 -SEAEP, de 27 de novembro de 2018, que 
os militares em seguida mencionados, satisfazendo as condições gerais 
e especiais de promoção legalmente devidas, sejam promovidos ao 
posto de Alferes, nos termos do artigo 58.º e da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 270.º do EMFAR:

Alferes:
ASPOFPA 139940 D Miguel Ângelo Adriano Mendes UAL

2 — Conta a antiguidade desde 17 de março de 2018 e é integrado na 
posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, nos termos do n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 142/2015, de 31 de julho, sendo -lhe devida a remu-
neração correspondente ao novo posto a partir da data da assinatura do 
presente ato de promoção, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR.

3 — O mencionado militar deve ser colocado na lista de antiguidade 
do novo posto à esquerda do ASPOF/PA/ 139942 -L Marco António 
Maia Azevedo.

31 de dezembro de 2018. — O Diretor do Pessoal, Eurico Fernando 
Justino Craveiro, Major -General.

311993747 

 Despacho n.º 1141/2019

Artigo único
1 — Ao abrigo da Subdelegação do Comandante do Pessoal da Força 

Aérea, conferida pelo Despacho n.º 4338/2018, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 84, de 02 de maio e da alínea d) do n.º 1 do 
artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, observando 
o efetivo autorizado pelo Decreto -Lei n.º 7/2018, de 9 de fevereiro, e 
após obtido o despacho prévio favorável, previsto no n.º 9 do artigo 18.º 
da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, produzido pelo Ministro da 
Defesa Nacional, conforme Ofício do seu Gabinete n.º 4815/CG, de 
28 de novembro de 2018, pelo Secretário de Estado do Orçamento, 
conforme seu Despacho 1825/22018/SEO, de 23 de novembro de 2018 
e pela Secretária de Estado da Administração e do Emprego Público, 
conforme seu Despacho n.º 1247/2018 -SEAEP, de 27 de novembro 
de 2018, que o militar em seguida mencionado, satisfaz as condições 
gerais e especiais de promoção legalmente devidas, seja promovido ao 
posto de cabo -adjunto, nos termos do artigo 58.º e da alínea c) do n.º 1 
do artigo 270.º do EMFAR:

Cabo -Adjunto:
1CAB MELIAV 138653 -A Diogo João Meruge Godinho BA11

2 — Conta a antiguidade desde 2 de outubro de 2018 e é integrado na 
posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, nos termos do n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 142/2015, de 31 de julho, sendo -lhe devida a remu-
neração correspondente ao novo posto a partir da data da assinatura do 
presente ato de promoção, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR.

31 de dezembro de 2018. — O Diretor do Pessoal, Eurico Fernando 
Justino Craveiro, Major -General.

311993666 

 Despacho n.º 1142/2019

Artigo único
1 — Ao abrigo da Subdelegação do Comandante do Pessoal da Força 

Aérea, conferida pelo Despacho n.º 4338/2018, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 84, de 02 de maio e da alínea d) do n.º 1 do 
artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, observando o 
efetivo autorizado pelo Decreto -Lei n.º 7/2018, de 9 de fevereiro, e após 
obtido o despacho prévio favorável, previsto no n.º 9 do artigo 18.º da 
Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, produzido pelo Ministro da Defesa 
Nacional, conforme Ofício do seu Gabinete n.º 4815/CG, de 28 de no-
vembro de 2018, pelo Secretário de Estado do Orçamento, conforme seu 
Despacho 1825/22018/SEO, de 23 de novembro de 2018 e pela Secretária 
de Estado da Administração e do Emprego Público, conforme seu Des-
pacho n.º 1247/2018 -SEAEP, de 27 de novembro de 2018, que o militar 
em seguida mencionado, satisfaz as condições gerais e especiais de pro-
moção legalmente devidas, seja promovido ao posto de cabo -adjunto, nos 
termos do artigo 58.º e da alínea c) do n.º 1 do artigo 270.º do EMFAR:

Cabo -adjunto:
1CAB PA 138753 -H Rui Daniel Oliveira Barroso BA1

2 — Conta a antiguidade desde 1 de agosto de 2018 e é integrado na 
posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, nos termos do n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 142/2015, de 31 de julho, sendo -lhe devida a remu-
neração correspondente ao novo posto a partir da data da assinatura do 
presente ato de promoção, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR.

31 de dezembro de 2018. — O Diretor do Pessoal, Eurico Fernando 
Justino Craveiro, Major -General.

311993771 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Secretaria-Geral

Despacho n.º 1143/2019
Com a entrada em vigor da Lei Orgânica n.º 3/2018, de 17 de agosto, 

foram introduzidas alterações em matéria eleitoral, entre as quais a con-
ceção do voto antecipado em mobilidade como uma nova modalidade 
de exercício do direito de voto, para cidadãos nacionais residentes em 
território nacional.

Em conformidade, nos termos do disposto no n.º 11 do artigo 70.º -C 
do Decreto -Lei n.º 319 -A/76, de 3 de maio e, do n.º 11, do artigo 79.º -C 
da Lei n.º 14/79, de 16 de maio, com a redação que lhes foi dada pela 
Lei Orgânica n.º 3/2018, de 17 de agosto, carece de aprovação, pelo 
Secretário -Geral da Administração Interna, o modelo de vinheta de se-
gurança para o voto antecipado, incluindo a nova modalidade de votação.

A vinheta deverá conter os elementos de segurança que previnam a sua 
reprodução não autorizada e uma fácil verificação da sua autenticidade 
e integridade. Assim, para este efeito, a vinheta contempla:

a) A inclusão microtextos;
b) Tinta de segurança UV;
c) Holograma com símbolo da República;
d) Seriação única constituída por uma letra de A a Z e por um número 

entre 0000001 e 9999999;
e) Aplicação de meios cortes de segurança

Assim, de acordo com as competências próprias previstas no referido 
diploma, aprovo o modelo de vinheta de segurança a utilizar no voto 
antecipado, que se publica em anexo.

É revogado o Despacho n.º 10234/2018, de 6 de novembro, publicado 
no Diário da República n.º 213, 2.ª série, de 6 de novembro.

28 de janeiro de 2019. — O Secretário -Geral da Administração In-
terna, Carlos Palma. 
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